
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Coordenadoria Técnica/Coordenadoria Jurídico-Administrativa/Coordenadoria de Projetos Especiais/Coordenadoria Setorial de Planejamento Físico Habitacional

ÁREA PARCIAL 

APROXIMADA (m 2)

ÁREA TOTAL APROXIMADA 

(m2)
DESCRIÇÃO ÁREA

ÁREA 07-A 246.782,15
Área com vocação habitacional oriunda da gleba de terras designada como Remanescente da Área “H”, localizada na lateral direita da
Rodovia dos Bandeirantes (SP-348), sentido Interior – Capital.

ÁREA 07-B 216.701,30
Área de terras designada “H1”, que foi desmembrada da área “H”, localizada na lateral direita da Rodovia dos Bandeirantes (SP-348),
sentido Interior - Capital.

ÁREA 07-C 204.515,95
Área de terras designada “H3”, que foi desmembrada da área “H1”, localizada na lateral direita da Rodovia dos Bandeirantes (SP-348), 
sentido Interior - Capital.

TOTAL 667.999,40

IDENTIFICAÇÃO 
ÁREA

ÁREA PARCIAL 

APROXIMADA (m 2)

ÁREA TOTAL APROXIMADA 

(m2)
DESCRIÇÃO ÁREA

ÁREA 01 - - 313.022,86
Gleba de terras chamada Área 01, oriunda da subdivisão de uma área localizada entre a estrada dos Amarais, leito ferroviário (tronco) e
desvio ferroviário (Cooperativa e Minasa), situado no bairro Matão, Jardim Santa Mônica.

ÁREA 02 - - 746.178,46 Gleba A, remanescente da Gleba A do Sítio Mirassol.

ÁREA 03-A 10.434,47 Gleba 34, remanescente da Gleba 4-B, da Chácara Boa Esperança, bairro Boa Vista.

ÁREA 03-B 21.347,78 Gleba 34-A, remanescente da Gleba 4-B, da Chácara Boa Esperança, bairro Boa Vista.

ÁREA 04 - - 37.259,23 Gleba de terras designada Área “A”, localizada entre o Ramal Ferroviário Boa Vista - Cobrasma e Vila Padre Anchieta.

ÁREA 05 - - 25.583,20 Gleba de terras designada Área  "B", localizada entre o Ramal Ferroviário Boa Vista - Cobrasma e Vila Padre Anchieta.

ÁREA 06 - - 27.000,00 Área de terras sem designação, localizada dentro do perímetro da Fazenda Boa Vista.

ÁREA 08 - - 55.000,00 Área de terras designada pela letra “D”, localizada dentro do remanescente da Fazenda Boa Vista.

ÁREA 09-A 212.721,19 Gleba “G”, destacada da Fazenda Boa Vista.

ÁREA 09-B 60.000,00
Gleba de terras, delimitada pelo Ramal Férreo Extinto (FEPASA - Boa Vista), faixa de domínio da Rodovia – SP 101 e faixa de domínio da
Ferrovia, Linhas em Tráfego – Trecho Jundiaí – Colômbia.

ÁREA 10 - - 199.629,86 Gleba de terras, situada no bairro do Pary ou Amarais.

ÁREA 11 - - 232.104,26 Gleba de terras situada no bairro do Pary ou Amarais.

ÁREA 12 - - 46.185,00 Gleba de terras, desmembrada da Fazenda do Campo, situado no Bairro dos Amarais.

ÁREA 13 - - 9.888,10 Gleba 63, oriunda da unificação do remanescente das glebas 63 e 64 do loteamento denominado Recanto Fortuna.

ÁREA 14 - - 22.918,99 Gleba de terras desmembrada do Sítio Cavalheiro, Rua Antonio da Cunha Lima, Jardim Campineiro.

ÁREA 15 - - 28.713,29 Gleba “4-A” oriunda da subdivisão da Gleba 4, na “Chácara Boa Esperança”, no Bairro Boa Vista.

ÁREA 16 - - 45.000,00 Gleba de terras sem designação localizada no bairro de Nova Aparecida.

ÁREA 17 - - 230.000,00 Gleba de terras sem designação localizada no bairro do Pary. 

ÁREA 18 - - 446.000,00 Gleba de terras sem designação localizada no bairro do Pary. 

TOTAL 2.768.986,69

TOTAL GERAL 3.436.986,09

ANEXO XIII 

ÁREA 09 272.721,19

PROPOSTAS NO PLANO LOCAL DE GESTÃO

ÁREA 03 31.782,25

ZEIS DE INDUÇÃO - MACROZONA 09

CONSTANTES NO PLANO DIRETOR

ÁREA 07

IDENTIFICAÇÃO ÁREA

667.999,40


